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TCU - Setor de previdéncia complementar fechada tem fiscalizac&o e regulamentacéo deficientes

Auditoria na Superintendéncia Nacional de Previdéncia Complementar constatou
deficiéncias de fiscalizacao e monitoramento dos fundos. O TCU também identificou
problemas na gestao de riscos, caréncia de sistemas de Tl e defasagem de pessoal

RESUMO

e O TCU fez auditoria na Superintendéncia Nacional de Previdéncia Complementar (Previc)
para avaliar os processos de fiscalizacdo e regulamentacdo no setor de previdéncia
complementar fechada.

* Foram identificadas deficiéncias na fiscalizacdo abrangente das entidades e investimentos,
falta de monitoramento continuo das politicas de investimento dos fundos, insuficiéncia na
gestdo de riscos e governanca, caréncia de sistemas de Tl para analise e tomada de
decisdo, defasagem de pessoal na Previc e processos morosos em acdes sancionatoérias.

O Tribunal de Contas da Unido (TCU) fez auditoria na Superintendéncia Nacional de Previdéncia
Complementar (Previc) para avaliar sua eficiéncia e sua eficacia na fiscalizacao e supervisao
das atividades das Entidades Fechadas de Previdéncia Complementar (EFPC). O TCU
também analisou se a entidade dispde dos elementos necessarios para exercer suas competéncias.

A Previc é uma autarquia de natureza especial e atua como entidade de fiscalizacdo e de
supervisao das atividades das EFPC e de execucao das politicas para o regime de previdéncia
complementar fechada.

Entre as constatacdes do trabalho estdo: deficiéncias na fiscalizacdo, pela Previc, das entidades e
investimentos; falta de monitoramento continuo das politicas de investimento das entidades;
insuficiéncia na gestao de riscos e governanca; caréncia de sistemas de Tl para analise e tomada
de decisdo; defasagem de pessoal na Previc e processos morosos na agao sancionatdria.

A equipe verificou, por exemplo, que ndo ha normativos efetivos para que as EFPC melhorem sua
gestao de riscos e Sistema de Controle Interno (SCI). A Previc emite apenas recomendacdes de
praticas de governanca e de controles de forma genérica e superficial, o que é insuficiente para um
setor que registra um patriménio no montante de R$ 2,46 trilhdes, ou 27% do PIB do Brasil.

O trabalho constatou ainda que é praticamente inexistente a troca de informacodes entre a
Previc e o Sistema de Controle Interno das EFPC, ou seja, além da baixa capacidade de
fiscalizacao, a entidade nao tira proveito das informacodes produzidas pelos departamentos de
controles internos dos quase 300 fundos de pensao.

Além disso, a Previc ndao tem processos suficientemente mapeados para identificacao de
oportunidades regulatérias. A gestdo de riscos é incipiente e insuficiente, nao identifica
adequadamente os riscos e nao possui controles robustos para trata-los de forma eficiente,
sendo influenciada por critérios subjetivos.

A auditoria também identificou falhas nas solucoes de Tl da Previc. Os sistemas de Tl ndo estao
adaptados para atender aos objetivos do monitoramento e da supervisdo permanente, além de ndo
ter pessoal suficientemente qualificado para atendimento das demandas. O Tribunal identificou,
ainda, que é falho o compartilhamento de dados e sistemas com outros érgaos.

O trabalho também apontou que a quantidade de pessoal na Previc ndao é adequada para
cumprir os objetivos da entidade. A equipe é insuficiente para supervisionar adequadamente as
atividades, uma vez que apenas metade dos cargos encontram-se preenchidos.

O TCU determinou a Superintendéncia Nacional de Previdéncia Complementar (Previc) e ao Banco
Central que adotem uma série de iniciativas para melhoria dos problemas encontrados.
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O relator do processo é o ministro Aroldo Cedraz. A unidade técnica do TCU responsavel pela
fiscalizacdo foi a Unidade de Auditoria Especializada em Bancos Publicos e Reguladores Financeiros
(AudBancos), vinculada a Secretaria de Controle Externo de Contas Publicas (SecexContas).
SERVICO

Leia a integra da decisao: Acérdao 1808/2023 - TCU - Plenario

Processo: TC 038.587/2021-

Sessao: 30/08/2023

Fonte: TCU, em 31.08.2023
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https://portal.tcu.gov.br/data/files/45/04/05/FD/52D4A810ED256058E18818A8/038.587-2021-1-AC%20-%20Anop_Previc.pdf
https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/setor-de-previdencia-complementar-fechada-tem-fiscalizacao-e-regulamentacao-deficientes.htm
http://www.tcpdf.org

